
  Caderno I do dia 15 de Janeiro de 2025   Ano XXVII Nº 6399

GABINETE DO PREFEITO
PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0063, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202307-10291, feito por ELIZIANNY CRISTINA DOS SANTOS

PINHEIRO SOUZA, servidora pública municipal, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202307-10291, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. ELIZIANNY CRISTINA DOS SANTOS

PINHEIRO SOUZA, servidora pública municipal, Matrícula

Funcional nº 101345, investida no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0064, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202306-10111, feito por EMANUELE SILVA DOS SANTOS,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202306-10111, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. EMANUELE SILVA DOS SANTOS, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 4466, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0065, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202205-07594, feito por ERIDIANE DA SILVA LIBERALINO,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202205-07594, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. ERIDIANE DA SILVA LIBERALINO,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93205, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0066, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202208-08159, feito por FELIPE RODRIGUES DOS SANTOS,

servidor público municipal, investido no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202208-08159, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB IV, por titulação em

Meestrado, ao Sr. FELIPE RODRIGUES DOS SANTOS, servidor

público municipal, Matrícula Funcional nº 97401, investido no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0067, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202307-10176, feito por FERNANDA KELLY RIBEIRO LIMA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202307-10176, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. FERNANDA KELLY RIBEIRO LIMA,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 94511, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0068, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202305-09728, feito por FRANCISCA APARECIDA DE

OLIVEIRA ANDRADE MOREIRA, servidora pública municipal,

investida no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202305-09728, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. FRANCISCA APARECIDA DE OLIVEIRA

ANDRADE MOREIRA, servidora pública municipal, Matrícula

Funcional nº 101360, investida no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0069, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202311-13083, feito por FRANCISCA SUENE ALCANTARA

SIQUEIRA, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202311-13083, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB IV, por titulação em

Mestrado, à Sra. FRANCISCA SUENE ALCANTARA SIQUEIRA,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 97376, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0070, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202209-08185, feito por FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA

AMORIM, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202209-08185, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, ao Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA

AMORIM, servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 4371,

investido no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com

lotação perante a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0071, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202211-08740, feito por GEIDILENE ALVES DE MEDEIROS,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202211-08740, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. GEIDILENE ALVES DE MEDEIROS,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 1335, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0072, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202205-07655, feito por HELOANA LIMA ARAUJO CALOU,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202205-07655, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. HELOANA LIMA ARAUJO CALOU, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 97560, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0073, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202304-09677, feito por HEMERSON XAVIER CEZARIO

DUARTE, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202304-09677, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, ao Sr. HEMERSON XAVIER CEZARIO DUARTE,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 93238, investido

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0074, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202207-07868, feito por INGRIDI LAIANE ALMEIDA VIEIRA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202207-07868, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. INGRIDI LAIANE ALMEIDA VIEIRA,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93241, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0075, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202305-09914, feito por JEANE GONÇALVES PEREIRA,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202305-09914, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. JEANE GONÇALVES PEREIRA, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 101326, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0076, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202211-08820, feito por JOSÉ JESUS RODRIGUES DA SILVA,

servidor público municipal, investido no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202211-08820, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, ao Sr. JOSÉ JESUS RODRIGUES DA SILVA,

servidor público municipal, Matrícula Funcional nº 93264, investido

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0077, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202307-10192, feito por JOSIANE BOAVENTURA MUNIZ,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202307-10192, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. JOSIANE BOAVENTURA MUNIZ, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 97367, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0078, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202204-07474, feito por JUSCIANE LIMA DE MORAIS MELO,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202204-07474, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. JUSCIANE LIMA DE MORAIS MELO,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 97375, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0079, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202304-09634, feito por KARINNE QUIRINO BARROS,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202304-09634, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. KARINNE QUIRINO BARROS, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 101328, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0080, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202311-12969, feito por KARLA THAMIRES BARROS GONDIM,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202311-12969, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;



  010   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO JUAZEIRO DO NORTE-CE, 15 DE JANEIRO DE 2025

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. KARLA THAMIRES BARROS GONDIM,

servidora pública municipal, Matrícula Funcional nº 93276, investida

no cargo de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante

a Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0081, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202207-07999, feito por LAVÍNIA MARIA SILVA QUEIROZ,

servidora pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo

de Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202207-07999, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB IV, por titulação em

Mestrado, à Sra. LAVÍNIA MARIA SILVA QUEIROZ, servidora

pública municipal, Matrícula Funcional nº 97554, investida no cargo

de provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0082, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202205-07605, feito por LIDIA RIBEIRO DA SILVA, servidora

pública municipal, investida no cargo de provimento efetivo de

Professor, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de

Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202205-07605, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;
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RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. LIDIA RIBEIRO DA SILVA, servidora pública

municipal, Matrícula Funcional nº 97415, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0083, DE 10 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de Ascenção

Funcional por Via Acadêmica

(Enquadramento PCCR) a servidor do

Magistério Público da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o direito de petição assegurado ao

servidor público no Art. 91 da Lei Complementar nº 12, de 17 de

agosto de 2006;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 40, da Lei nº 3.608,

de 30 de dezembro de 2009, com nova redação dada pela Lei nº

4.201, de 14 de julho de 2013, alterada pela Lei nº 4.233, de 15 de

julho de 2013, cumulado com o Art. 6º, inciso I, da Lei nº 3.608, de

30 de dezembro de 2009, com redação dada pela Lei nº 4.201, de 14

de julho de 2013;

CONSIDERANDO o pedido de Ascenção Funcional por

Via Acadêmica (Enquadramento PCCR), protocolado sob o n°

202207-07978, feito por LINDELMA TAVEIRA RIBEIRO

JURUMENHA, servidora pública municipal, investida no cargo de

provimento efetivo de Professor, cargo com lotação perante a

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC);

CONSIDERANDO o deferimento do Requerimento

Administrativo nº 202207-07978, proferido através de Decisão

Administrativa datada de 02 de janeiro de 2025;

RESOLVE,

Art. 1°. - CONCEDER ASCENÇÃO FUNCIONAL POR

VIA ACADÊMICA PARA NÍVEL PEB III, por titulação em

Especialização, à Sra. LINDELMA TAVEIRA RIBEIRO

JURUMENHA, servidora pública municipal, Matrícula Funcional

nº 93291, investida no cargo de provimento efetivo de Professor,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC).

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 10 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

Portaria Nº 925/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO, inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 22/12/2024

com retorno dia 24/12/2024 em veículo MOBI LIKE, de PLACA

RNQ-8I59, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 19 de Dezembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE -SESAU
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Portaria Nº 006/2025 -GAB/SESAU

:                                                         Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. CICERO ANTONIO DE

MENDONÇA RODRIGUES, inscrito no CPF: XXX.208.303-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 06/

01/2025 com retorno dia 08/01/2025, em veículo “MOBI LIKE”,

de PLACA RTR-5B73, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 02 de Janeiro de 2025.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 920/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

O Secretário Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO, inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 26/12/2024

com retorno dia 28/12/2024 em veículo ÔNIBUS, de PLACA KLW-

4E90, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo de

motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária e

1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 24 de Dezembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 001/2025 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar  nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 02/01/2025

com retorno dia 04/01/2025 em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E80, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 31 de Dezembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE
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Portaria Nº 921/2024 -GAB/SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. AGENOR NOGUEIRA

COSTA FILHO inscrito no CPF: XXX.034.923-XX, lotado na

Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 28/12/2024

com retorno dia 30/12/2024 em veículo “ÔNIBUS”, de PLACA

KLW-4E80, com destino à FORTALEZA – CE. Ocupante no cargo

de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01 (uma) diária

e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta e quatro

reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à R$ 13,04

(treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%, equivalente à

R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo o valor de

R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos) com a

finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 26 de Dezembro de 2024.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

Portaria Nº 17/2025-GAB /SESAU

                                                      Dispõe sobre a concessão de diárias

A Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e com fundamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complementar nº 12 de 17 de agosto de

2006, regulamentados pelo Decreto nº 501, de 17 de Janeiro de 2020.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao Sr. FRANCISCO ANTONIO

SALUSTRIANO DA SILVA inscrito no CPF: XXX.326.588-XX,

lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, referente a viagem no dia 09/

01/2025 com retorno dia 11/01/2025, em veículo AMBULÂNCIA

de PLACA POX-2326, com destino à FORTALEZA – CE, ocupante

no cargo de motorista, lotado na Secretaria de Saúde- SESAU, 01

(uma) diária e 1/2 (meia), no valor de R$ 244,50 (duzentos e quarenta

e quatro reais e cinquenta centavos), acrescida de 8%, equivalente à

R$ 13,04 (treze reais e quatro centavos), ainda acrescida de 25%,

equivalente à R$ 61,12 (sessenta e um reais e doze centavos), perfazendo

o valor de R$ 318,66 (Trezentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos)

com a finalidade de transportar pacientes para Tratamento de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Secretaria Municipal de Saúde, em Juazeiro do Norte, Estado

do Ceará, aos 07 de Janeiro de 2025.

YAGO MATHEUS NUNES ARAÚJO

SECRETÁRIO DE SAÚDE

PORTARIA Nº 007/AMAJU, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração de Fiscal do

Contrato nº 2024.10.14-0001, da Autarquia

de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

promulgada de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), e a Empresa

GUSTAVO CASTRO DA SILVA, CNPJ nº 25.965.743/0001-27,

com objeto a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual –

EPI´S automobilísticos, destinados ao atendimento das necessidades

da proteção dos servidores usuários de motocicleta(s) da Autarquia

Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR o Sr. JORGE LUIZ TEIXEIRA,

portador do RG nº 96XXXXXXX45 SSP/CE, inscrito no CPF nº

XXX.685.343-XX, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, integrante da estrutura

-organizacional da Autarquia de Meio Ambiente do Município de

Juazeiro do Norte (AMAJU), para exercer a função de Fiscal do

Contrato nº. 2024.10.14-0001, com objeto a aquisição de

Equipamentos de Proteção Individual – EPI´S automobilísticos,

destinados ao atendimento das necessidades da proteção dos servidores

usuários de motocicleta(s) da Autarquia Municipal de Meio Ambiente

de Juazeiro do Norte/CE.

AMAJU
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sede da Autarquia de Meio Ambiente, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2025.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021

PORTARIA Nº 008/AMAJU, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração de Fiscal do

Contrato nº 2024.10.16-0001, da Autarquia

de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

promulgada de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), e a Empresa

JACI ANGELICA DO NASCIMENTO, CNPJ nº 42.287.352-0001,

com objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de coleta e análise laboratorial de amostras de água e efluentes

(sanitários e industriais), em obediência aos critérios exigidos pela

Portaria GM-MS nº 888/2021 e da Resolução COEMA nº 02/2017.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR o Sr. JORGE LUIZ TEIXEIRA,

portador do RG nº 96XXXXXXX45 SSP/CE, inscrito no CPF nº

XXX.685.343-XX, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, integrante da estrutura

-organizacional da Autarquia de Meio Ambiente do Município de

Juazeiro do Norte (AMAJU), para exercer a função de Fiscal do

Contrato nº. 2024.10.16-0001, com objeto a contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de coleta e análise laboratorial

de amostras de água e efluentes (sanitários e industriais), em obediência

aos critérios exigidos pela Portaria GM-MS nº 888/2021 e da

Resolução COEMA nº 02/2017.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sede da Autarquia de Meio Ambiente, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2025.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021

PORTARIA Nº 009/AMAJU, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração de Fiscal do

Contrato nº 2024.10.17-0001, da Autarquia

de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

promulgada de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), e a Empresa

KNERD DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 41.621.094/0001-01,

com objeto a Aquisições de aparelhos celulares do tipo smartphone e

acessórios (capa e película protetora) e aparelhos GPS, para suprir as

necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro

do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR o Sr. JORGE LUIZ TEIXEIRA,

portador do RG nº 96XXXXXXX45 SSP/CE, inscrito no CPF nº

XXX.685.343-XX, servidor público municipal, investido no cargo de

provimento efetivo de Fiscal de Meio Ambiente, integrante da estrutura

-organizacional da Autarquia de Meio Ambiente do Município de

Juazeiro do Norte (AMAJU), para exercer a função de Fiscal do

Contrato nº. 2024.10.17-0001, com KNERD DISTRIBUIDORA
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LTDA, CNPJ nº 41.621.094/0001-01, com objeto a Aquisições de

aparelhos celulares do tipo smartphone e acessórios (capa e película

protetora) e aparelhos GPS, para suprir as necessidades da Autarquia

Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sede da Autarquia de Meio Ambiente, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2025.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021

PORTARIA Nº 010/AMAJU, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2024.10.14-0001, da Autarquia

de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

promulgada de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), e a Empresa

GUSTAVO CASTRO DA SILVA, CNPJ nº 25.965.743/0001-27,

com objeto a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual –

EPI’S automobilísticos, destinado ao atendimento das necessidades

de proteção dos servidores usuários de motocicletas da Autarquia

Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte/CE.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. AMANDA MAGALHAES

TORRES, portadora do RG nº 96XXXXXXX50 SSP/CE, inscrita

no CPF nº XXX.953.703-XX, investida no cargo de provimento em

comissão de Diretora de Licenciamento, integrante da estrutura

organizacional da Autarquia de Meio Ambiente do Município de

Juazeiro do Norte (AMAJU), para exercer a função de Fiscal do

Contrato nº. 2024.10.14-0001, com objeto a aquisição de

Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S automobilísticos,

destinado ao atendimento das necessidades de proteção dos servidores

usuários de motocicletas da Autarquia Municipal de Meio Ambiente

de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sede da Autarquia de Meio Ambiente, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2025.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021

PORTARIA Nº 011/AMAJU, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2024.10.16-0001, da Autarquia

de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

promulgada de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), e a Empresa

JACI ANGELICA DO NASCIMENTO, CNPJ nº 42.287.352-0001,

com objeto a contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de coleta e análise laboratorial de amostras de água e efluentes
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(sanitários e industriais), em obediência aos critérios exigidos pela

Portaria GM-MS nº 888/2021 e da Resolução COEMA nº 02/2017.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. AMANDA MAGALHAES

TORRES, portadora do RG nº 96XXXXXXX50 SSP/CE, inscrita

no CPF nº XXX.953.703-XX, investida no cargo de provimento em

comissão de Diretora de Licenciamento, integrante da estrutura

organizacional da Autarquia de Meio Ambiente do Município de

Juazeiro do Norte (AMAJU), para exercer a função de Fiscal do

Contrato nº. 2024.10.16-0001, com objeto a contratação de empresa

especializada para prestação de serviços de coleta e análise laboratorial

de amostras de água e efluentes (sanitários e industriais), em obediência

aos critérios exigidos pela Portaria GM-MS nº 888/2021 e da

Resolução COEMA nº 02/2017.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sede da Autarquia de Meio Ambiente, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2025.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021

PORTARIA Nº 012/AMAJU, DE 15 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a designação de Fiscal do

Contrato nº 2024.10.17-0001, da Autarquia

de Meio Ambiente do Município de Juazeiro

do Norte.

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado

do Ceará, usando de suas atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81,

inciso I, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,

promulgada de 05 de abril de 1990;

Considerando a celebração de contrato entre a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através da Autarquia de Meio

Ambiente do Município de Juazeiro do Norte (AMAJU), e a Empresa

KNERD DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 41.621.094/0001-01,

com objeto a Aquisições de aparelhos celulares do tipo smartphone e

acessórios (capa e película protetora) e aparelhos GPS, para suprir as

necessidades da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de Juazeiro

do Norte.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a Sra. AMANDA MAGALHAES

TORRES, portadora do RG nº 96XXXXXXX50 SSP/CE, inscrita

no CPF nº XXX.953.703-XX, investida no cargo de provimento em

comissão de Diretora de Licenciamento, integrante da estrutura

organizacional da Autarquia de Meio Ambiente do Município de

Juazeiro do Norte (AMAJU), para exercer a função de Fiscal do

Contrato nº. 2024.10.17-0001, com objeto a Aquisições de aparelhos

celulares do tipo smartphone e acessórios (capa e película protetora)

e aparelhos GPS, para suprir as necessidades da Autarquia Municipal

de Meio Ambiente de Juazeiro do Norte.

Art. 2º - O fiscal ora designado tem por obrigação executar

fiscalização e registrar, em relatório, todas as ocorrências, deficiências,

irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços ora mencionados no Art. 1º, tendo poderes, entre outros,

para notificar a empresa contratada, objetivando sua imediata

correção e demais serviços inerentes ao fiel cumprimento contratual.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sede da Autarquia de Meio Ambiente, em Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de 2025.

JOSÉ ERALDO OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE MEIO

AMBIENTE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

PORTARIA Nº 0016/2021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE

– MANDADO DE CITAÇÃO –

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE RESPONSABILIDADE N.

0057/2025

PORTARIA INSTAURADORA Nº 02/2025-CGM

EMPRESA: SAMPLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº

40.219.546/0001-52, representada pelo Sr. Vanildo Siqueira Pereira.

SÓCIO-ADMINISTRADOR: Vanildo Siqueira Pereira

ENDEREÇO: R. José da França Cabral, 817, Sala 08 A, Boa Vista/

Castelão, Fortaleza - CE, CEP 60.867-580.

E-MAIL: samplacomercioeservicos@gmail.com

ASSUNTO: Notificação de instauração de processo administrativo

para apuração de responsabilidade e abertura de prazo para defesa.

Comunicamos que foi instaurado Processo Administrativo

de Apuração de Responsabilidade mediante portaria nº 02/2025-

CGM, de 09 de janeiro de 2025, publicada no D.O.M, em 13 de

janeiro de 2025, fl. 07, pela Controladoria e Ouvidoria Geral do

Município – CGM, de Juazeiro do Norte/CE, para apurar

responsabilidade pelo descumprimento dos preceitos previstos na lei

de licitações, lei de anticorrupção e do contrato n° 2022.07.25-0001,

por parte da empresa acima qualificada, cujo objeto é a prestação de

serviços de locação de veículos automotores, destinados a atenderem

as necessidades da secretaria de saúde do município de juazeiro do

norte-ce.

CONSIDERANDO o ofício nº 311/2024-AJSESAU,

oriundo da assessoria jurídica da secretaria de saúde, ao qual cientifica

suposta conduta de contratada descumpridora das obrigações

contratuais, comprometendo a garantia de prestação de serviços

públicos de boa qualidade aos cidadãos que destes se utilizam;

CONSIDERANDO que a execução eficiente e eficaz do

serviço público restou veementemente prejudicada, na medida em

que o objetivo de efetuar melhorias quanto ao atendimento das

necessidades da população não vem sendo observado por parte da

contratada, tendo como resultado viagens interrompidas ou, ainda,

não realizadas;

CONSIDERANDO que foi constatado pelo referido setor

que a empresa SAMPLA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA não tem

apresentado relatórios de inspeção quanto aos veículos destinados ao

transporte dos pacientes usuários do serviço, para fins de realizar

Tratamento Fora do Domicílio (TFD), tendo a persistência dos

problemas técnicos constantes;

CONSIDERANDO ser uma prática reiterada da empresa,

desenhada pela transgressão das cláusulas contratuais, em situações

anteriores, também por ocasião de contrato administrativo celebrado

entre a administração pública e a empresa em referência. Nesse

espectro, tem-se um compilado de Notificações Extrajudiciais de

mesma natureza (descumprimento do prazo de entrega contratual),

sejam quais: 005/2022; 006/2022; 007/2022; 020/2023; 003/

2024;

Haja vista a imperiosa observância dos Princípios em

destaque no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em

todos os segmentos ligados a Administração Pública Municipal;

Atendendo o Art. 18 da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte, o Art. 5º, Inciso IV e alíneas ‘a’ a ‘g’ da Lei nº

12.846/13 (Lei Anticorrupção), bem como o artigo 87 da lei 8.666/

1993, e ainda o contrato n° 2022.07.25-0001 (itens 8.2, 8.3, 8.7,

8.10, 10.1, 10.2, 11.1, 11.2, 11.2.1, 11.2.2, 11.2.2.1, 11.2.2.2, 11.2.3,

11.2.4 e 11.3), ex vi:

“LEI ORGÂNICA DO

MUNICÍPIO DE JUAZEIRO

DO NORTE/CE.

Art. 18 - A Administração

pública direta, indireta ou

fundacional, de qualquer dos

Poderes do Município, obedece

aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidade,

publicidade (...)”

“DOS ATOS LESIVOS À

A D M I N I S T R A Ç Ã O

PÚBLICA NACIONAL OU

ESTRANGEIRA.

Art. 5º Constituem atos lesivos

à administração pública,

nacional ou estrangeira, para os

fins desta Lei, todos aqueles

praticados pelas pessoas jurídicas

mencionadas no parágrafo

único do art. 1º, que atentem

contra o patrimônio público

nacional ou estrangeiro, contra
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princípios da administração

pública ou contra os

compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil, assim

definidos:

IV - no tocante a licitações e

contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante

ajuste, combinação ou qualquer

outro expediente, o caráter

competitivo de procedimento

licitatório público;

b) impedir, perturbar ou

fraudar a realização de

qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar

licitante, por meio de fraude ou

oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou

contrato dela decorrente;

e) criar, de modo fraudulento

ou irregular, pessoa jurídica

para participar de licitação

pública ou celebrar contrato

administrativo;

f) obter vantagem ou benefício

indevido, de modo fraudulento,

de modificações ou

prorrogações de contratos

celebrados com a administração

pública, sem autorização em lei,

no ato convocatório da licitação

pública ou nos respectivos

instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o

equilíbrio econômico-financeiro

dos contratos celebrados com a

administração pública. “

“DA LEI 8.666/1993. DAS

S A N Ç Õ E S

ADMINISTRATIVAS.

Art. 87.  Pela inexecução total

ou parcial do contrato a

Administração poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar

ao contratado as seguintes

sanções:

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no

instrumento convocatório ou no

contrato;

III - suspensão temporária de

participação em licitação e

impedimento de contratar com

a Administração, por prazo não

superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar com a

Administração Pública

enquanto perdurarem os

motivos determinantes da

punição ou até que seja

promovida a reabilitação

perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que o

contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos

resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com

base no inciso anterior. “

“DO CONTRATO

2022.07.25-0001.

CLÁUSULA OITAVA - DAS

OBRIGAÇÕES DA

CONTRATADA.

 S:8.2 A contratada obriga-se a:

8.2-Manter durante toda a

execução do contrato, em

compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas,

todas as condições de

habilitação e qualificação

exigidas na licitação.
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8.3-Cumprir fielmente o objeto

do presente instrumento,

seguindo a legislação vigente e

pertinente (Código Nacional de

Transito), dentro dos prazos e

horários pré-estabelecidos pela

Secretaria ou órgão onde estão

sendo prestados os serviços.

 (...)

8.7-Disponibilizar os veículos,

em perfeitas condições de

funcionamento, de conservação,

manutenção, pintura, segurança

e higiene interna e externa.

8.10-Providenciar a substituição

de qualquer veículo envolvido

na execução do objeto

contratual cujo desempenho seja

considerado indesejável pela

fiscalização da contratante”

CLÁUSULA DÉCIMA-DO

INADIMPLEMENTO

10.1-O inadimplemento das

obrigações previstas no presente

contrato, ou a ocorrência de

qualquer das situações descritas

no Art.78 da Lei 8.666/93, e

suas demais alterações, será

comunicada pela parte

prejudicada à outra, mediante

notificação por escrito, entregue

diretamente ou por via postal,

com aviso de recebimento, a fim

de que seja providenciada a

regularização no prazo de

05(cinco) dias úteis.

10.2A não regularização poderá

ensejar, a critério da parte

prejudicada, a rescisão do

contrato, sem prejuízo de outras

sanções, bem como no caso de

não pagamento, a suspensão da

prestação dos serviços pela

CONTRATADA até sua

normalização.

CLÁUSULA DÉCIMA

PRIMEIRA - DAS

PENALIDADES

11.1 A Contratada total ou

parcialmente inadimplente serão

aplicadas as sanções dos artigos

86 a 88 da Lei nº 8.666/93, e

suas demais alterações. 11.2O

Atraso injustificado na execução

do contrato, inadimplemento,

sujeitará a Contratada às

seguintes sanções:

11.2.1 Advertência,

11.2.2-Multas necessárias,

conforme segue:

11.2.2.1-O prazo de entrega

deverá ser rigorosamente

observado, ficando desde já

estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia

de atraso, até o limite de 10%

(dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra,

caso seja inferior a 30 (trinta)

dias. 11.2.2.2 Multa de 20%

(vinte por cento) sobre o valor

da respectiva Ordem de

Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

11.2.3 Suspensão temporária

do direito de participar em

licitações e impedimento de

contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte

por prazo não superior a 02

(dois) anos.

11.2.4 Declaração de

inidoneidade para licitar ou

contratar com Administração

Municipal, enquanto

perdurarem os motivos

determinantes da punição, ou

até que seja promovida

reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a

penalidade.
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11.3-A Prefeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, sem prejuízo

das sanções aplicáveis, reterá

crédito, promoverá cobrança

judicial ou extrajudicial, a fim

de receber multas aplicadas e

resguardar-se dos danos e perdas

que tiver sofrido por culpa da

empresa Contratada. “

Informamos para os devidos efeitos legais que lhes é garantido

pelo art. 5º, LV, da Constituição Federal, o direito ao contraditório e

à ampla defesa, podendo acompanhar o processo desde o início dos

procedimentos, pessoalmente ou por intermédio de procurador,

requerer cópias de documentos, produzir provas e contraprovas.

Posto isso, comunica-se que V.S.ª têm o prazo de 10 (dez)

dias corridos a contar do recebimento desta notificação e juntada aos

autos para apresentarem defesa escrita e relação de eventuais provas a

produzir. Na oportunidade, deve à defendente apresentar toda a

prova que estiver a produzir.

Assinalo ainda que os trabalhos serão desenvolvidos na sede

da Secretaria Municipal de Administração, situada no prédio da

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, na Rua Interventor

Francisco Erivano Cruz, 120 - Centro, Juazeiro do Norte - CE, 63010-

015, no 2º andar.

Caso entenda que seja adequado, poderá ser apresentado

a) requerimento de cópia do processo administrativo de responsabilidade e

b) defesa administrativa, podem ser enviados via e-mail

cpar.cgm@juazeiro.ce.gov.br ao qual deverá conter a procuração

outorgando poderes para a atuação administrativa e extrajudicial.

Comissão de Processo Administrativo de Responsabilidades-

CGM, em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 15 de janeiro de

2025.

Atenciosamente,

Gabriela Silva Evangelista de Oliveira

Membro da Comissão

Agente Administrativo – Secretaria de Saúde

Matrícula n. 93.605

PORTARIA Nº 002/2025 – CGM/SESP de 14 de Janeiro de 2024.

Dispõe sobre a Instauração de “Processo

Administrativo Disciplinar” nº 002/2025.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando o inteiro teor do Ofício 278/2024-GCM/

PMJN e documentos em anexo, protocolados pelo requerente, que

informam possível desvio de conduta de Servidor Público Municipal,

lotado na Secretaria de Segurança Pública e Cidadania – SESP;

Considerando a urgente necessidade de adotar providências

disciplinares com a finalidade de apurar e punir responsável pela

prática de ato vedado pelo Código de Conduta da instituição;

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o Processo Administrativo, para o qual

fora encarregado de fazer, respeitando o Princípio do Contraditório

e da Ampla Defesa, previstos no art. 5º, inciso LV, da Constituição

Federal Brasileira;

A CORREGEDORA GERAL DA GUARDA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições

legais que lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26

de março de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo de Rito

SUMÁRIO, para apurar na esfera administrativa a responsabilidade

de desvio de conduta de Servidor Público Municipal, M. da S. L.,

lotado na Secretaria de Segurança Pública e Cidadania – SESP, sendo

este processo conduzido pela Comissão Processante Permanente da

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do

Norte/CE;

Art. 2º - Nomear os membros a seguir relacionados, para

compor a Comissão Processante da Corregedoria Geral da Guarda

Civil Metropolitana da Secretaria Municipal de Segurança Pública,

sendo: José Ramon Alves Lopes, CPF XXX.211.803-XX, matrícula nº

15327, na função de presidente; Marilene Fernandes Ribeiro, CPF:

XXX.147.733-XX, matrícula 8731, como Secretária Titular; Mônica

Bezerra Vital, CPF XXX.250.373-XX, matrícula nº 06732, como

Membro titular.

Art. 3º - Fixar o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão

do Processo Administrativo, admitida a sua prorrogação por igual

prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

CGM / SESP
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Art. 4° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.

Art. 5º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana da

Secretaria de Segurança Pública, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, em 14 de Janeiro de 2025.

ANA MIKAELA BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 0596/2023-PMJN

PORTARIA Nº 003/2025 – CGM/SESP de 15 de janeiro de 2025.

Dispõe sobre a Instauração de “procedimento

de aplicação de penalidade nº 001/2025.

Considerando a obrigatória observância dos Princípios

ínsitos no art. 37, caput, da Constituição Federal de 1988, e em todos

os segmentos ligados à Administração Pública Municipal;

Considerando  o documentos em anexo  e a lei complementar

121 de 2019, que aduz em seu Artº 15 - Compete ao Corregedor

Geral da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte: V - avocar,

excepcional e fundamentadamente, processos administrativos

disciplinares e sindicâncias administrativas instauradas para a

apuração de infrações administrativas atribuídas aos servidores

administrativos e da Carreira Única da Guarda Civil Metropolitana;

Considerando a urgente necessidade de adotar providências

disciplinares com a finalidade de apurar e punir responsável pela

prática de ato vedado pelo Código de Conduta da instituição;

Considerando, ainda, a necessidade de a autoridade

competente levar a termo o procedimento de aplicação direta de

penalidade, para o qual fora encarregado de fazer, respeitando o

Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, previstos no art. 5º,

inciso LV, da Constituição Federal Brasileira;

A CORREGEDORA GERAL DA GUARDA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições

legais que lhe foram outorgadas pela Lei Complementar nº 84, de 26

de março de 2012 (Código de Conduta da Guarda Civil municipal).

RESOLVE:

Art. 1º - Instaurar procedimento de aplicação direta de

penalidade, para apurar na esfera administrativa a responsabilidade

de desvio de conduta de Servidor Público Municipal, R. dos S. A.

lotado na Secretaria de Segurança Pública e Cidadania – SESP, sendo

este processo conduzido pela Comissão Processante Permanente da

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do

Norte/CE;

Art. 2º - Fixar o prazo de 30 (noventa) dias para a conclusão

procedimento de aplicação direta de penalidade, admitida a sua

prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

Art. 3° - Fica decretado o sigilo dos presentes autos.

Art. 4º - Esclarecer que esta Portaria entrará em vigor na

data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana da

Secretaria de Segurança Pública, em Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, em 15 de janeiro de 2025.

ANA MIKAELA BESSA FEITOSA

Corregedora Geral da Guarda Civil Municipal

Port. Nº 0596/2023-PMJN

ATO DO LEGISLATIVO Nº 003 DE 15 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a formação do Colégio de Líderes

da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte-

Ce., quadriênio 2025/2028 de que trata o

artigo 43 da Lei Orgânica do Município e do

artigo 37 do Regimento Interno.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, FELIPE MIKAEL VASQUES

MONTEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

COM FUNDAMENTO NA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE E NO REGIMENTO INTERNO.

RESOLVE:

CÂMARA MUNICIPAL
PODER LEGISLATIVO
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Fica instituído o COLÉGIO DE LÍDERES   com fundamento o

artigo 43 da Lei Orgânica do Município e do artigo 37 do Regimento

Interno, consoante indicações recebidas pelas respectivas bancadas

partidárias nessa Casa Legislativa, com os seguintes membros:

1. JULLIAN CARLOS BEZERRA DA SILVA –  (CIELIO) PSB

2. EWERTON VINICIUS SANTOS DUARTE – PSD

3. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS NETO - PT

4. RAIMUNDO FARIAS GREGÓRIO JUNIOR – MDB

5. JOSÉ CLEILSON RODRIGUES VIEIRA (MOVEIS) – AGIR

6. FRANCISCO RAFAEL DO NASCIMENTO ROLIM -

(CEARENSE) PODE

7. VANDERLÚCIO LOPES PEREIRA (VANDINHO PERERIA)

– PP

8. LUIZ BEZERRA DE SOUSA (BADU) – MOBILIZA

 9. BOAZ DAVID DE LIMA GINO -PL 10. JOSÉ LUCAS ALVES

FERREIRA (LUKÃO) - PSDB 11. JOSÉ ALEXANDRE

OLIVEIRA SOBREIRA - DC 12. MÁRCIO ANDRÉ LIMA DE

MENEZES (JÓIAS) - PRD

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos  quinze (15) dias do mês de janeiro  do ano de

dois e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE CMJN/CE

PORTARIA Nº 120/2025

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art.1º. Nomear LÁZARO YAN GOMES DO

NASCIMENTO, para o cargo de Assessor Parlamentar, Símbolo

DAS-3 – Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores –

Categoria Funcional – Assistente Parlamentar – AP, que responderá

pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (10) dez dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 121/2025

EMENTA: Dispõe sobre a Nomeação para o

cargo de comissão e adota outras providências.

O CIDADÃO FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRAVÉS DA LEI N.º 4434

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI Nº 4.936 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:
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Art.1º. Nomear EDILBERTO SANTOS RODRIGUES,

para o cargo de Assessor Especial Parlamentar, Símbolo DAS-2 –

Grupo Ocupacional – Assistência aos Vereadores – Categoria

Funcional – Assistente Especial Parlamentar – AEP, que responderá

pelo cargo acima mencionado.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (10) dez dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 122/2025

EMENTA: Dispõe sobre Designação para

Diretor Geral do Balcão da Cidadania e adota

outras providências.

O CIDADÃO FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO,

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

NORTE, ESTADO DO CEARÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE LEI MUNICIPAL

Nº 5.248 DE 17 DE JANEIRO DE 2022 E O TERMO DE

CONVÊNIO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO

DO NORTE E A UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI-

URCA.

RESOLVE:

Art.1º. Designar MARCELINO OLIVEIRA DO SANTOS,

servidor efetivo cedido a este Poder Legislativo, para exercer as

atribuições do cargo de DIRETOR GERAL do Balcão da Cidadania,

em consonância com a Lei Municipal nº 5.248/2022.

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3º.  Revogam-se as disposições em contrário.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos (10) dez dias do mês de janeiro do ano

de dois mil e vinte e cinco (2025).

FELIPE MIKAEL VASQUES MONTEIRO

PRESIDENTE

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025

O Município de Juazeiro do Norte/CE comunica aos interessados

que realizará a CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025, cujo objeto é

a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para

compor a Alimentação Escolar que será destinada às escolas da Rede

Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no exercício de 2025,

para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar

- PNAE. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores

Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e

Projeto de Venda no período de 16 de janeiro de 2025 a 04 de

fevereiro de 2025, no horário das 8h às 13h horas, com abertura dos

envelopes no dia 05 de fevereiro de 2025 às 10 horas (Horário de

Brasília). O Edital poderá ser obtido através do site https://municipios-

licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou junto a Comissão, situada na Secretaria

de Educação, localizada a 15 de novembro, S/N, São Miguel, Juazeiro

do Norte-CE, nos dias úteis, das 08h às 11:30 e das 13:00 às 16:30.

Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 15 de janeiro de 2025.

THAIS MORAIS OLIVEIRA

Presidenta da Comissão

Portaria n.º 002/2025/SEDUC

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Conforme Lei Complementar n.º 92/2013 e Lei Federal 6437/77

A Coordenadoria de Vigilância Sanitária Municipal de

Juazeiro do Norte, vem notificar Raimundo Nonato Roque de Sousa,

representante legal da empresa (Razão social: Raimundo Nonato

Roque de Souza 88999157334,) Nome fantasia: NR

DEDETIZAÇÃO (CNPJ nº 31873972000114), da abertura de

Processo Administrativo Sanitário nª 2025.01.001, pela infração de

funcionamento sem alvará sanitário e suposta falsificação de

documento público (Alvará Sanitário de 2024 e Alvará Sanitário de

2025).  Em 14 de janeiro de 2025, a equipe da Vigilância Sanitária

realizou inspeções nos endereços registrados nos alvarás entregues pelo

denunciante, com o objetivo de verificar a operação da empresa e

investigar denúncia relacionada à possível falsificação de alvará

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
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sanitário, contudo, nos dois locais R LUIZ GONZAGA, 112,

Tiradentes e RUA MANOEL GOUVEIA SILVA, 399, Aeroporto,

os atuais moradores das residências informaram não conhecerem o

proprietário da dedetizadora. Conforme artigo 494 da Lei

Complementar nº 92/2013 e artigo 10 da Lei Federal 6437/77, e

empresas especializadas em dedetização deverão funcionar licenciadas.

                                 Lei Complementar 92/2013

Art. 494 - As empresas

especializadas em dedetização e

autofossas somente poderão

funcionar, depois de

devidamente licenciadas junto

à autoridade sanitária ou

ambiental competente.

                                                     Lei Federal 6437/77

                                                    Art . 10 - São infrações sanitárias

      I - construir, instalar ou

fazer funcionar, em qualquer

parte do território nacional,

laboratórios de produção de

medicamentos, drogas,

insumos, cosméticos, produtos

de higiene, dietéticos,

correlatos, ou quaisquer outros

estabelecimentos que

fabriquem alimentos, aditivos

para alimentos, bebidas,

embalagens, saneantes e demais

produtos que interessem à

saúde pública, sem registro,

licença e autorizações do órgão

sanitário competente ou

contrariando as normas legais

pertinentes:

pena - advertência, interdição,

cancelamento de autorização e

de licença, e/ou multa.

________________________________________

CARLOS ÉVERTON ALVES MANGUEIRA

 COORDENADOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTARIA 0674/2021

EXTRATO DA HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2025.01.02.1

A Sra. Yago Matheus Nunes Araújo, Ordenadora de Despesas da

Secretaria Municipal de Saúde, no uso suas atribuições que lhe são

conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do Artigo

72 da Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando toda

documentação constante nos autos do processo administrativo de

Inexigibilidade de Licitação nº 2025.01.02.1, HOMOLOGO e

AUTORIZO à locação do imóvel do JEMANO‘S IMOBILIÁRIA

LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o Nº 01.252.870/0001-10, para à

locação de imóvel destinado ao funcionamento da Base do Serviço

Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, localizado na Rua João

Ferreira Lustosa, Nº 57, bairro Santa Tereza, município de Juazeiro

do Norte/CE, pelo valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais)

mensais durante 03 meses, passando a ser de R$ 48.000,00 (quarenta

e oito mil reais) mensais após a conclusão das adequações, perfazendo

o valor global de R$ 528.000,00 (quinhentos e vinte e oito mil reais)

por 12 meses, com fundamento no artigo 74, inciso V da Lei Federal

nº. 14.133/2021.

Juazeiro do Norte/CE, 03 de janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0052

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa ZÉ DE

HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 21.802.536/0001-09. Objeto: Aquisição

de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas

pertencentes à frota da Autarquia Municipal de Meio Ambiente de

Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca, alinhamento,

balanceamento e cambagem, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 8.680,00 (oito mil

seiscentos e oitenta  reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Maria Rodrigues da Silva

Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 6 de Janeiro de 2025.

AVISOS E EDITAIS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0053

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Departamento Municipal de Trânsito e a empresa ZÉ DE

HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 21.802.536/0001-09. Objeto: Aquisição

de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas

pertencentes à frota do Departamento Municipal de Trânsito de

Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca, alinhamento,

balanceamento e cambagem, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 15.858,00 (quinze mil

oitocentos e cinqüenta e oito reais). Vigência Contratual: 12 (doze)

meses. Signatários: José Adailton da Silva   e Maria Rodrigues da Silva

Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 6 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0054

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Gabinete do Prefeito e a empresa ZÉ DE HERCILIO COMÉRCIO

SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

21.802.536/0001-09. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras de ar

destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota do Gabinete

do Prefeito de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca,

alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 2.160,00

(dois mil cento e sessenta reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatários: Elvira Sandra Cavalcante de Lima   e Maria Rodrigues

da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 6 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0055

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Guarda Civil Metropolitana e a empresa ZÉ DE HERCILIO

COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº 21.802.536/0001-09. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras

de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da

Guarda Civil Municipal de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços

de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 92.234,00 (noventa e dois mil duzentos e trinta e quatro reais)..

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Julio César dos

Santos Alves   e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0056

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Administração e a empresa ZÉ DE

HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 21.802.536/0001-09. Objeto: Aquisição

de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas

pertencentes à frota da Secretaria de Administração de Juazeiro do

Norte, abrangendo os serviços de troca, alinhamento, balanceamento

e cambagem, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor do Contrato: R$ 4.575,20 (quatro mil

quinhentos e setenta e cinco reais  e vinte  centavos). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Francisco Hélio Alves da

Silva  e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0057

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Cultura e a empresa ZÉ DE HERCILIO

COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº 21.802.536/0001-09. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras

de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da

Secretaria de Cultura de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços

de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 7.458,00 (sete mil quatrocentos e cinqüenta e oito reais). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Roberto Viana de Oliveira

Filho   e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0058

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a

empresa ZÉ DE HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.802.536/

0001-09. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos

veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte, abrangendo

os serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem,

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor

do Contrato: R$ 63.588,20 (sessenta e três mil quinhentos e oitenta

e oito reais e vinte  centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatários: Josineide Pereira de Sousa Lima  e Maria Rodrigues da

Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0059

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Educação e a empresa ZÉ DE HERCILIO

COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº 21.802.536/0001-09. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras

de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da

Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços

de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 679.338,00 (seiscentos e setenta e nove mil trezentos e trinta e oito

reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Márcia

Pereira da Silva Franca e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0060

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa ZÉ DE

HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 21.802.536/0001-09. Objeto: Aquisição

de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas

pertencentes à frota da Secretaria de Juventude e Esporte de Juazeiro

do Norte, abrangendo os serviços de troca, alinhamento,

balanceamento e cambagem, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 6.597,60 (seis mil

quinhentos e noventa e sete reais  e sessenta  centavos). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: : José Bendimar de Lima

Junior   e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0061

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Finanças e a empresa ZÉ DE HERCILIO

COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº 21.802.536/0001-09. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras

de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da

Secretaria de Finanças de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços

de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 4.160,00 (quatro mil  cento e sessenta  reais). Vigência Contratual:

12 (doze) meses. Signatários: Leandro Saraiva Dantas de Oliveira   e

Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0062

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa ZÉ DE

HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 21.802.536/0001-09. Objeto: Aquisição

de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas

pertencentes à frota da Secretaria de Infraestrutura de Juazeiro do

Norte, abrangendo os serviços de troca, alinhamento, balanceamento

e cambagem, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório. Valor do Contrato: R$ 88.896,00 (oitenta e oito mil

oitocentos e noventa e seis reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatários: José Maria Pontes Neto  e Maria Rodrigues da Silva

Peixoto.
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Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0063

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa ZÉ DE HERCILIO

COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº 21.802.536/0001-09. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras

de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da

Secretaria de Saúde de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de

troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 185.215,00 (cento e oitenta e cinco mil duzentos e quinze reais).

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Yago Matheus

Nunes  Araújo  e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0064

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa ZÉ DE

HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 21.802.536/0001-09. Objeto: Aquisição

de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas

pertencentes à frota da Secretaria de Turismo e Romaria de Juazeiro

do Norte, abrangendo os serviços de troca, alinhamento,

balanceamento e cambagem, conforme especificações constantes no

Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 2.912,00 (dois mil

novecentos e doze reais). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.

Signatários: Renato Wilamis de Lima Silva   e Maria Rodrigues da

Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0065

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a

empresa ZÉ DE HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.802.536/

0001-09. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos

veículos e máquinas pertencentes à frota da Secretaria de Meio

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte, abrangendo os

serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 20.994,00 (vinte  mil novecentos e noventa e quatro reais). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Genilda Ribeiro Oliveira e

Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0066

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa

ZÉ DE HERCILIO COMÉRCIO SERVIÇOS AUTOMOTIVOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.802.536/0001-09. Objeto:

Aquisição de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas

pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca,

alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$

164.054,00 (cento e sessenta e quatro mil cinqüenta e quatro reais).

Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Cícero Roberto

Sampaio de Lima   e Maria Rodrigues da Silva Peixoto.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0067

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Guarda Civil Metropolitana e a empresa MACHADO & SÁ

BARRETO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o nº 07.390.277/0001-17. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras de

ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da Guarda

Civil Municipal de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca,

alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações
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constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 368,52

(trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta e dois centavos). Vigência

Contratual: 12 (doze) meses. Signatários: Julio César dos Santos Alves

e Leonardo Tavares de Sá Barreto Leite.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0068

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. me:Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Educação e a empresa MACHADO &

SÁ BARRETO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº 07.390.277/0001-17. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras

de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da

Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços

de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 980.181,40 (novecentos e oitenta mil cento e oitenta e um reais e

quarenta centavos). Signatários: Márcia Pereira da Silva Franca  e

Leonardo Tavares de Sá Barreto Leite.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0069

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa MACHADO

& SÁ BARRETO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA, inscrita no CNPJ

sob o nº 07.390.277/0001-17. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras

de ar destinados aos veículos e máquinas pertencentes à frota da

Secretaria de Infraestrutura de Juazeiro do Norte, abrangendo os

serviços de troca, alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais).Vigência Contratual: 12

(doze) meses. Signatários: José Maria Pontes Neto   e Leonardo Tavares

de Sá Barreto Leite.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 2025.01.06-0070

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico nº 2024.12.03.1. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa

MACHADO & SÁ BARRETO COMÉRCIO DE PNEUS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nº 07.390.277/0001-17. Objeto: Aquisição

de pneus e câmaras de ar destinados aos veículos e máquinas

pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Agricultura e

Abastecimento de Juazeiro do Norte, abrangendo os serviços de troca,

alinhamento, balanceamento e cambagem, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$

104.354,20 (cento e quatro mil trezentos e cinquenta e quatro reais e

vinte centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses. Signatários:

Cícero Roberto Sampaio de Lima   e Leonardo Tavares de Sá Barreto

Leite.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.
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PORTARIA Nº 0026, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a nomeação do Gerente de

Gabinete, integrante do Gabinete do Prefeito

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR BIBIANO MARQUES PINHEIRO,

inscrito no CPF nº XXX.279.763-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Gerente de Gabinete, integrante da estrutura

organizacional do Gabinete do Prefeito Municipal (GAB), de Nível

Ocupacional DAS-6.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0149, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Assessor de

Imprensa do Núcleo de Comunicação,

integrante do Gabinete do Prefeito do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR KLÉBIA DE SOUZA SILVA, inscrita

no CPF nº XXX.171.813-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Assessor de Imprensa do Núcleo de Comunicação (NC), integrante

da estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito Municipal (GAB),

de Nível Ocupacional DAS-7.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de 06 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 14 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0143, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Ouvidor da

Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR TAMIRES LUNA BARROS, inscrita

no CPF nº XXX.139.113-XX, do cargo de provimento em comissão

de Ouvidor, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 13 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 14 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0140, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador

Pedagógico da E.E.F. Professora Maria

Germano, integrante da Secretaria de

Educação do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são
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conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR ANA CLEIDE LEITE BATISTA,

inscrita no CPF n° XXX.085.903-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Coordenador Pedagógico da E.E.F. PROFESSORA

MARIA GERMANO, integrante da estrutura organizacional da

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional

DASE-4.

Art. 2º - CONCEDER COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS à Sra. ANA CLEIDE

LEITE BATISTA, nomeada nos termos do Art. 1º da presente

portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 13 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 13 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0141, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Diretor

Administrativo da E.M.E.I. Odete Matos de

Alencar, integrante da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR MOEMA TEMÓTEO ALMEIDA,

inscrita no CPF n° XXX.529.138-XX, para o cargo de provimento em

comissão de Diretor Administrativo da E.M.E.I. ODETE MATOS

DE ALENCAR, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-3.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 13 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 13 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0138, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração do Secretário

Escolar da E.M.E.I.F. José de Araújo, integrante

da Secretaria de Educação do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR LEONARDO JANUÁRIO DO

NASCIMENTO, inscrito no CPF n° XXX.999.773-XX, do cargo de

provimento em comissão de Secretário Escolar da E.M.E.I.F. JOSÉ

DE ARAÚJO, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 13 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0144, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a renovação de Cessão de servidor

público pertencente à Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte, para o

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Termo Aditivo ao Convênio nº 146/

2021, datado de 31 de dezembro de 2024, estabelecido entre o
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Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte, com vigência até 31 de dezembro de

2025;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 03/2025, oriundo

da Diretoria do Fórum Judiciário da Comarca de Juazeiro do Norte,

no qual solicita a renovação de cessão da servidora pública municipal

EDILEIDE FERREIRA DO NASCIMENTO, para que continue a

exercer suas funções perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro

do Norte;

RESOLVE,

Art. 1º – RENOVAR A CESSÃO da Sra. EDILEIDE

FERREIRA DO NASCIMENTO, servidora pública municipal,

Matrícula Funcional nº 2822, admitida em 15 de janeiro de 2007,

investida no cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços

Gerais, cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC), para continuar a exercer suas funções perante a 3ª Vara

Cível da Comarca de Juazeiro do Norte, com ônus para esta

municipalidade.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

janeiro de 2025, encerrando seus efeitos em data de 31 de dezembro

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 14 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0139, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador

Pedagógico da E.E.F. Pelúsio Correia de

Macedo, integrante da Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR CÍCERO MOISÉS DA SILVA, inscrito

no CPF n° XXX.224.673-XX, para o cargo de provimento em comissão

de Coordenador Pedagógico da E.E.F. PELÚSIO CORREIA DE

MACEDO, integrante da estrutura organizacional da Secretaria

Municipal de Educação (SEDUC), de Nível Ocupacional DASE-3.iç:

Art. 2º - CONCEDER COMPLEMENTAÇÃO

REMUNERATÓRIA DE 100 (CEM) HORAS ao Sr. CÍCERO

MOISÉS DA SILVA, nomeado nos termos do Art. 1º da presente

portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de 13 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 13 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0145, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a renovação de Cessão de servidor

público pertencente à Secretaria de Meio

Ambiente e Serviços Públicos do Município de

Juazeiro do Norte, para o Tribunal de Justiça

do Estado do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Termo Aditivo ao Convênio nº 146/

2021, datado de 31 de dezembro de 2024, estabelecido entre o

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte, com vigência até 31 de dezembro de

2025;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 03/2025, oriundo

da Diretoria do Fórum Judiciário da Comarca de Juazeiro do Norte,

no qual solicita a renovação de cessão do servidor público municipal

OTACÍLIO DUARTE DINIZ NETO, para que continue a exercer

suas funções perante a Distribuição do Fórum Judiciário da Comarca

de Juazeiro do Norte;

RESOLVE,

Art. 1º – RENOVAR A CESSÃO do Sr. OTACÍLIO

DUARTE DINIZ NETO, servidor público municipal, Matrícula

Funcional nº 3064, admitido em 15 de janeiro de 2007, investido no

cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, cargo

com lotação perante a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Serviços Públicos (SEMASP), para continuar a exercer suas funções

perante a Distribuição do Fórum Judiciário da Comarca de Juazeiro

do Norte, com ônus para esta municipalidade.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

janeiro de 2025, encerrando seus efeitos em data de 31 de dezembro

de 2025.
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Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 14 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0146, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a renovação de Cessão de servidor

público pertencente à Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte, para o

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Termo Aditivo ao Convênio nº 146/

2021, datado de 31 de dezembro de 2024, estabelecido entre o

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte, com vigência até 31 de dezembro de

2025;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 03/2025, oriundo

da Diretoria do Fórum Judiciário da Comarca de Juazeiro do Norte,

no qual solicita a renovação de cessão do servidor público municipal

ALISSON MORAIS BORGES, para que continue a exercer suas

funções perante a Central de Cumprimento de Mandados Judiciais

(COMAN);

RESOLVE,

Art. 1º – RENOVAR A CESSÃO do Sr. ALISSON

MORAIS BORGES, servidor público municipal, Matrícula Funcional

nº 15344, admitido em 14 de abril de 2008, investido no cargo de

provimento efetivo de Auxiliar de Professor de Educação Infantil,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC), para continuar a exercer suas funções perante a Central

de Cumprimento de Mandados Judiciais do Fórum Judiciário da

Comarca de Juazeiro do Norte (COMAN), com ônus para esta

municipalidade.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

janeiro de 2025, encerrando seus efeitos em data de 31 de dezembro

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 14 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0147, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a renovação de Cessão de servidor

público pertencente à Secretaria de Educação

do Município de Juazeiro do Norte, para o

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Termo Aditivo ao Convênio nº 146/

2021, datado de 31 de dezembro de 2024, estabelecido entre o

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte, com vigência até 31 de dezembro de

2025;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 03/2025, oriundo

da Diretoria do Fórum Judiciário da Comarca de Juazeiro do Norte,

no qual solicita a renovação de cessão da servidora pública municipal

ANTONIA APARECIDA GOMES DE MELO, para que continue a

exercer suas funções perante a Central de Cumprimento de Mandados

Judiciais (COMAN);

RESOLVE,

Art. 1º – RENOVAR A CESSÃO da Sra. ANTONIA

APARECIDA GOMES DE MELO, servidora pública municipal,

Matrícula Funcional nº 0049, admitida em 27 de março de 1998,

investida no cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo,

cargo com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC), para continuar a exercer suas funções perante a Central

de Cumprimento de Mandados Judiciais do Fórum Judiciário da

Comarca de Juazeiro do Norte (COMAN), com ônus para esta

municipalidade.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

janeiro de 2025, encerrando seus efeitos em data de 31 de dezembro

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 14 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0142, DE 13 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a exoneração, a pedido, do

Técnico Legislativo da Procuradoria Geral do

Município de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei
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Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a pedido, LYS RIBEIRO BOMFIM,

inscrita no CPF nº XXX.160.193-XX, do cargo de provimento em

comissão de Técnico Legislativo, integrante da estrutura organizacional

da Procuradoria Geral do Municipio (PGM), de Nível Ocupacional

DAS-5.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 13 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 13 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0148, DE 14 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe sobre a renovação de Cessão de servidor

público pertencente à Secretaria de Meio

Ambiente e Serviços Públicos do Município de

Juazeiro do Norte, para o Tribunal de Justiça

do Estado do Ceará.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Art. 72, incisos

VII e IX, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO o Termo Aditivo ao Convênio nº 146/

2021, datado de 31 de dezembro de 2024, estabelecido entre o

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará e o Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte, com vigência até 31 de dezembro de

2025;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 03/2025, oriundo

da Diretoria do Fórum Judiciário da Comarca de Juazeiro do Norte,

no qual solicita a renovação de cessão da servidora pública municipal

VANDELICE DE LIMA SOUZA, para que continue a exercer suas

funções perante a Central de Cumprimento de Mandados Judiciais

(COMAN);

RESOLVE,

Art. 1º – RENOVAR A CESSÃO da Sra. VANDELICE

DE LIMA SOUZA, servidora pública municipal, Matricula Funcional

nº 15863, admitida em 24 de junho de 2008, investida no cargo de

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, cargo por lotação

perante a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

(SEMASP), para continuar a exercer suas funções perante a Central

de Cumprimento de Mandados Judiciais do Fórum Judiciário da

Comarca de Juazeiro do Norte (COMAN), com ônus para esta

municipalidade.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de 1º de

janeiro de 2025, encerrando seus efeitos em data de 31 de dezembro

de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 14 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0018, DE 08 DE JANEIRO DE 2025

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO

Dispõe sobre a nomeação do Assessor Especial

do Gabinete do Vice-Prefeito do Município de

Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são

conferidas pelo art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de

Juazeiro do Norte;

CONSIDERANDO as disposições da Lei Complementar

nº 112, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre a estrutura funcional

da Administração Municipal de Juazeiro do Norte, com alterações da

Lei Complementar nº 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complementar nº 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementar nº 128, de 03 de fevereiro de 2020;

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR BRUNO FILIPE PRIMO DA SILVA

CORREIA, inscrito no CPF nº XXX.962.993-XX, para o cargo de

provimento em comissão de Assessor Especial, integrante da estrutura

organizacional do Gabinete do Vice-Prefeito (GAV), de Nível

Ocupacional DAS-4.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de

janeiro de 2025.

Centro Administrativo do Munícipio de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 08 de janeiro de 2025.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1515, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a declaração de Vacância de Cargo

Público de GARI, ocupado pelo Sr. MANOEL
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ROSENDO DE SOUSA perante o Município

de Juazeiro do Norte

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE,

no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 72, inciso VII a

IX, combinado com o Art. 83, ambos da Lei Orgânica do Município

de Juazeiro do Norte, datada de 05 de abril de 1990;

CONSIDERANDO a imperiosa observância dos Princípios

em destaque no art. 37, caput, e §14, da Constituição Federal de

1988, e em todos os segmentos ligados a Administração Pública

Municipal;

CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 32, inciso V, da Lei

Complementar Municipal nº 12, de 17 de agosto de 2006 (Estatuto

dos Servidores Públicos do Poder Executivo do Município de Juazeiro

do Norte);

CONSIDERANDO a aplicação do que dispõe o Art. 170,

da Portaria MTP nº 1.467, de 02 de junho de 2022, acerca do

rompimento de vínculo funcional do servidor público efetivo quando

da concessão de aposentadoria;

CONSIDERANDO a aplicação análoga do que dispõe a

Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, a qual regula o Processo

Administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, que

em seu Art. 5º, assevera que o processo administrativo pode iniciar-se

de ofício ou a pedido de interessado;

CONSIDERANDO a Decisão dos autos do Processo nº

01842/2019-1, bem como a Resolução nº 6748/2023, ambas oriundas

do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), ensejando

providências à municipalidade, quanto à Declaração de Vacância do

cargo em questão;

CONSIDERANDO a concessão do benefício previdenciário

de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social do Instituto

Nacional de Seguridade Social (INSS), em 15 de agosto de 2018, com

NB nº 188.975.508-4, situação ensejadora de Vacância de Cargo

Público;

CONSIDERANDO o inteiro teor do Processo

Administrativo de Vacância instaurado pela Secretaria de

Administração, publicada no Diário Oficial do Município, em 06 de

fevereiro de 2024, fl. 02/03, mediante Portaria nº 0008/SEAD, de

26 de janeiro de 2024, visando assegurar o direito a ampla defesa e

contraditório;

CONSIDERANDO que o servidor foi devidamente citado

para apresentação de defesa, tendo sido notificado de todas as decisões

processuais;

CONSIDERANDO o parecer da Procuradoria Geral do

Município, protocolado sob o nº 41/2024, ao qual assegurou que o

Processo Administrativo de Vacância respeitou o direito fundamental

à ampla defesa e contraditório ao servidor;

CONSIDERANDO a Decisão Administrativa exarada pelo

Secretário Municipal de Administração, nos autos do Processo

Administrativo de Vacância nº 0017/2024, que DECLAROU A

VACÂNCIA do cargo e DETERMINOU o IMEDIATO

AFASTAMENTO (CASO NÃO TENHA SIDO POR OUTRO

MOTIVO) do servidor, tendo por fundamento legal os Artigos 32, V

e 35, III, da Lei Complementar Municipal nº 12, de 17 de agosto de

2006 (Estatuto dos Servidores Públicos do Poder Executivo do

Município de Juazeiro do Norte), bem como pelas orientações do

Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE), nos autos do

Processo nº 24138/2018-2, e Resolução nº 5564/2023, aliada a

Orientação Jurisprudencial firmada pelo Supremo Tribunal Federal

(STF), no Tema nº 1.150, em sede de repercussão geral, e dos

precedentes do Tribunal de Justiça do Ceará (TJ/CE), nos autos dos

processos: a) Processo: 0054504-63.2021.8.06.0167/50000 - Agravo

Interno Cível; b) Processo: 0000157-61.2018.8.06.0175/50002. Agravo

Interno em Recurso Extraordinário em Embargos de Declaração em Apelação

Cível. Órgão Especial; c) Processo: 0200027-09.2022.8.06.0091/

50000. Agravo Interno Cível, d) Processo: 0005387-64.2019.8.06.0041/

50001. Agravo Interno em Recurso Extraordinário em Embargos de

Declaração em Apelação Cível, e) PROCESSO Nº: 0005387-

64.2019.8.06.0041/50001. Agravo Interno em Recurso Extraordinário

em Embargos. de Declaração em Apelação Cível, f) Processo: 0200027-

09.2022.8.06.0091/50000. Agravo Interno Cível e g) Apelação Cível:

0058361-30.2017.8.06.0112.

RESOLVE:

Art. 1º - DECLARAR VACANTE o cargo público efetivo

de GARI, com lotação perante a Secretaria Municipal de Educação

(SEDUC), ocupado por MANOEL ROSENDO DE SOUSA,

Matrícula Funcional nº 0533, admitido em 09 de julho de 1984,

para todos os efeitos legais, inclusive para fins previdenciários, em

virtude de sua aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social

(RGPS), perante a qual utilizou de contribuições do cargo público

efetivo, de forma parcial.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Centro Administrativo do Município de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, aos 18 de dezembro de 2024.

GLÊDSON LIMA BEZERRA

PREFEITO MUNICIPAL
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